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ATA da 31ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná. 

Aos 24 dias do mês de outubro do ano de 2025, às 19h00, em conformidade com a Lei 

Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa de Leis, reuniu-se a Câmara 

Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, sob a Presidência do Vereador Denys 

Teixeira Saul. Justifica-se que, considerando o feriado do Dia do Servidor Público, 

a sessão originalmente agendada para o dia 27 de outubro foi antecipada para a presente 

data. Na ocasião, constatou a presença dos seguintes Vereadores: Ayrton Capassi, 

Diogo Kleiton Da Silva, Guilherme Da Fonseca Braz, Marinho Novais Luz Neto, 

Nelson Gonçalves Correia, Valdete José De Souza e Valmir Cláudio Rodrigues. 

Registrou-se a ausência do Vereador Silvio Jorge De Oliveira. Participaram também 

da sessão o Prefeito Onício de Souza e o Vice-Prefeito Marcelo Rodrigues. Havendo 

quórum regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão. Antes de iniciar os 

trabalhos, o Senhor Presidente destacou que, especialmente nesta sessão, seria 

abordada como pauta principal a Moção de Repúdio ao Decreto nº 12.686, de 2025, 

publicado pelo Governo Federal, que institui a Política Nacional de Educação Especial 

Inclusiva e a Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva, medida que, segundo os 

presentes, prejudica diretamente as APAEs de todo o Estado do Paraná. Iniciaram-se 

os trabalhos com a leitura de uma passagem Bíblica, feita pelo Vereador Valmir 

Cláudio Rodrigues. Na sequência, o Senhor Presidente solicitou ao Assessor 

Parlamentar Valnês Cardoso Mariano que disponibilizasse aos Edis cópias da ATA da 

sessão anterior, dispensando a leitura da mesma. Logo em seguida, solicitou ao 1º 

Secretário que procedesse com a leitura das matérias em pauta no Expediente do Dia: 

Expedientes do Legislativo: Requerimento de Moção de Repúdio nº 05/2025 – Ementa: 

Externa mensagem de repúdio ao Decreto 12.686, de 2025, publicado pelo Governo 

Federal, que institui a Política Nacional de Educação Especial Inclusiva e a Rede 

Nacional de Educação Especial Inclusiva. PALAVRA LIVRE: Fizeram uso da palavra 

os seguintes Vereadores: Nelson Gonçalves Correia, Guilherme da Fonseca Braz, 

Diogo Kleiton da Silva, Valmir Cláudio Rodrigues, Ayrton Capassi, Valdete José 
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de Souza e Marinho Novais Luz Neto. Além dos Edis, fizeram uso da palavra o Vice-

Prefeito Marcelo Rodrigues, o Prefeito Onício de Souza e, por fim, o Presidente 

Denys Teixeira Saul. Todos, em seus pronunciamentos, manifestaram apoio às 

APAEs e repudiaram veementemente o referido Decreto do Governo Federal, 

assumindo o compromisso de mobilizar-se, exigir transparência, articular junto aos 

poderes públicos do Paraná e dialogar com as APAEs, as famílias e os estudantes, para 

que nenhuma pessoa, escola ou instituição seja prejudicada. Ordem do Dia: Em 

destaque, a ATA da Sessão anterior foi colocada em apreciação e aprovada por 

unanimidade. Projetos de Lei: Em 2ª e última discussão e votação os Projetos de Lei 

nºs 30 e 34/2025 – Executivo, aprovados por unanimidade. Destacado para única 

discussão e votação o Requerimento de Moção de Repúdio nº 05/2025, aprovado 

por unanimidade. Não havendo inscritos para as Explicações Pessoais, o Senhor 

Presidente destacou que, após o encerramento da sessão, seria aberta a palavra à 

comunidade e aos representantes da APAE para pronunciamentos. Nada mais havendo 

a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 

sessão, da qual se lavrou a presente ATA, que, após lida, será submetida à apreciação 

dos nobres Vereadores e, não havendo retificação, será aprovada e assinada. Para 

constar, VALNÊS CARDOSO MARIANO, Assinado no Original, assessor parlamentar, a 

digitou e subscreveu. 
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